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Deliberação (extracto) n.o 712/2005 — AP. — Por deliberação
do conselho de administração da Administração Regional de Saúde
de Lisboa e Vale do Tejo de 25 de Novembro de 2004, por
subdelegação:

Amélia Maria de Freitas dos Santos — autorizada a celebração de
contrato de trabalho a termo certo, por três meses, renovável por
um igual período de tempo, em regime de trinta e cinco horas
semanais, ao abrigo dos n.os 3 e 4 do artigo 18.o-A do Decreto-Lei
n.o 11/93, de 15 de Janeiro, aditado nos termos do artigo 2.o do
Decreto-Lei n.o 53/98, de 11 de Março, com as alterações intro-
duzidas pelo Decreto-Lei n.o 68/2000, de 26 de Abril, para o exer-
cício de funções equiparadas às de clínico geral, para o Centro
de Saúde de Queluz, com efeitos a 3 de Outubro de 2004. (Isento
de fiscalização prévia do Tribunal de Contas.)

10 de Fevereiro de 2005. — A Coordenadora, Sílvia Graça.

Deliberação (extracto) n.o 713/2005 — AP. — Por deliberação
da presidente do conselho de administração da Administração Regio-
nal de Saúde de Lisboa e Vale do Tejo de 8 de Outubro de 2004,
por subdelegação:

Sónia Maria Pinto da Fonseca — autorizada a celebração de contrato
de trabalho a termo certo, para o exercício de funções equiparadas
às de enfermeira de nível 1, por três meses, renovável por igual
período, vinte horas semanais, ao abrigo dos n.os 3 e 4 do
artigo 18.o-A do Decreto-Lei n.o 11/93, de 15 de Janeiro, aditado
nos termos do artigo 2.o do Decreto-Lei n.o 53/98, de 11 de Março,
com a nova redacção introduzida pelo Decreto-Lei n.o 68/2000,
de 26 de Abril, para o Centro de Saúde do Cacém, a partir de
13 de Setembro de 2004. (Não carece de fiscalização prévia do
Tribunal de Contas.)

11 de Fevereiro de 2005. — A Coordenadora, Sílvia Graça.

Deliberação (extracto) n.o 714/2005 — AP. — Por deliberação
da presidente do conselho de administração da Administração Regio-
nal de Saúde de Lisboa e Vale do Tejo de 8 de Outubro de 2004:

Filipe Afonso Domingues — autorizada a celebração de contrato de
trabalho a termo certo, para o exercício de funções equiparadas
às de técnico de 2.a classe, por três meses, renovável por igual
período, trinta e cinco horas semanais, ao abrigo dos n.os 3 e 4
do artigo 18.o-A do Decreto-Lei n.o 11/93, de 15 de Janeiro, aditado
nos termos do artigo 2.o do Decreto-Lei n.o 53/98, de 11 de Março,
com a nova redacção introduzida pelo Decreto-Lei n.o 68/2000,
de 26 de Abril, para o Centro de Saúde de Luz Soriano, a partir
de 1 de Setembro de 2004. (Não carece de fiscalização prévia do
Tribunal de Contas.)

11 de Fevereiro de 2005. — A Coordenadora, Sílvia Graça.

Deliberação (extracto) n.o 715/2005 — AP. — Por deliberação
da presidente do conselho de administração da Administração Regio-
nal de Saúde de Lisboa e Vale do Tejo de 21 de Outubro de 2004,
por subdelegação:

Cláudia Sofia Pedro Fernandes — autorizada a celebração de contrato
de trabalho a termo certo, para o exercício de funções equiparadas
às de enfermeira de nível 1, por três meses, renovável por igual
período, trinta e cinco horas semanais, ao abrigo dos n.os 3 e 4
do artigo 18.o-A do Decreto-Lei n.o 11/93, de 15 de Janeiro, aditado
nos termos do artigo 2.o do Decreto-Lei n.o 53/98, de 11 de Março,
com a nova redacção introduzida pelo Decreto-Lei n.o 68/2000,
de 26 de Abril, para o Centro de Saúde de Pero Pinheiro, a partir
de 25 de Outubro de 2004. (Não carece de fiscalização prévia do
Tribunal de Contas.)

11 de Fevereiro de 2005. — A Coordenadora, Sílvia Graça.

Deliberação (extracto) n.o 716/2005 — AP. — Por deliberação
da presidente do conselho de administração da Administração Regio-
nal de Saúde de Lisboa e Vale do Tejo de 25 de Novembro de 2004,
por subdelegação:

Cátia Sofia Farracho Tomás — autorizada a celebração de contrato
de trabalho a termo certo, para o exercício de funções equiparadas
às de enfermeira de nível 1, por três meses, renovável por igual
período, dezoito horas semanais, ao abrigo ddos n.os 3 e 4 do
artigo 18.o-A do Decreto-Lei n.o 11/93, de 15 de Janeiro, aditado
nos termos do artigo 2.o do Decreto-Lei n.o 53/98, de 11 de Março,
com a nova redacção introduzida pelo pelo Decreto-Lei n.o 68/2000,
de 26 de Abril, para o Centro de Saúde de Mafra, a partir de
8 de Novembro de 2004. (Não carece de fiscalização prévia do
Tribunal de Contas.)

11 de Fevereiro de 2005. — A Coordenadora, Sílvia Graça.

Deliberação (extracto) n.o 717/2005 — AP. — Por deliberação
do conselho de administração do Hospital de Santa Maria e despacho
do vogal do conselho de administração da Adiministração Regional
de Saúde de Lisboa e Vale do Tejo de 22 de Julho de 2004 e de
4 de Janeiro de 2005, respectivamente:

Zemira Lopes Bragança Dias, enfermeira graduada, do quadro de
pessoal do Hospital de Santa Maria — autorizada a renovação da
acumulação de funções, em regime de 12 horas semanais, no Centro
de Saúde de Sete Rios, a partir de 17 de Setembro de 2004, pelo
período de um ano, eventualmente renovável. (Isento de fiscalização
prévia do Tribunal de Contas.)

11 de Fevereiro de 2005. — A Coordenadora, Sílvia Graça.

Deliberação (extracto) n.o 718/2005 — AP. — Por deliberação
da presidente do conselho de administração da Administração Regio-
nal de Saúde de Lisboa e Vale do Tejo, por subdelegação, de 9 de
Dezembro de 2004:

Carlos Angel Diaz Morales — autorizada a celebração do contrato
de trabalho a termo certo, por três meses, renovável por um igual
período de trinta e cinco horas semanais, ao abrigo dos n.os 3 e
4 do artigo 18.o-A do Decreto-Lei n.o 11/93, de 15 de Janeiro,
aditado nos termos do artigo 2.o do Decreto-Lei n.o 53/98, de 11
de Março, com as alterações introduzidas pelo Decreto-Lei
n.o 68/2000, de 26 de Abril, para o exercício de funções equiparadas
a enfermeiro de nível 1, para o Centro de Saúde de Sete Rios,
com efeitos a 22 de Dezembro de 2004. (Isento de fiscalização
prévia do Tribunal de Contas.)

15 de Fevereiro de 2005. — A Coordenadora, Sílvia Graça.

Deliberação (extracto) n.o 719/2005 — AP. — Por deliberação
da presidente do conselho de administração da Administração Regio-
nal de Saúde de Lisboa e Vale do Tejo, por subdelegação, de 9 de
Dezembro de 2004:

Sandrine da Cruz Machado Matias — autorizada a celebração do con-
trato de trabalho a termo certo, por três meses, renovável por um
igual período de trinta e cinco horas semanais, ao abrigo dos n.os 3
e 4 do artigo 18.o-A do Decreto-Lei n.o 11/93, de 15 de Janeiro,
aditado nos termos do artigo 2.o do Decreto-Lei n.o 53/98, de 11
de Março, com as alterações introduzidas pelo Decreto-Lei
n.o 68/2000, de 26 de Abril, para o exercício de funções equiparadas
a enfermeiro de nível 1, para o Centro de Saúde de Vila Franca
de Xira, com efeitos a 3 de Janeiro de 2005. (Isento de fiscalização
prévia do Tribunal de Contas.)

15 de Fevereiro de 2005. — A Coordenadora, Sílvia Graça.

Deliberação (extracto) n.o 720/2005 — AP. — Por deliberação
da presidente do conselho de administração da Administração Regio-
nal de Saúde de Lisboa e Vale do Tejo, por subdelegação, de 15
de Dezembro de 2004:

Carlos Sofia de Carvalho Mendes — autorizada a celebração do con-
trato de trabalho a termo certo, por três meses, renovável por um
igual período de trinta e cinco horas semanais, ao abrigo dos n.os 3
e 4 do artigo 18.o-A do Decreto-Lei n.o 11/93, de 15 de Janeiro,
aditado nos termos do artigo 2.o do Decreto-Lei n.o 53/98, de 11
de Março, com as alterações introduzidas pelo Decreto-Lei
n.o 68/2000, de 26 de Abril, para o exercício de funções equiparadas
a técnica de 2.a classe da carreira de técnicos de diagnóstico e
terapêutica, área de higiene oral, para o Centro de Saúde de Sete
Rios, com efeitos a 10 de Janeiro de 2005. (Isento de fiscalização
prévia do Tribunal de Contas.)

16 de Fevereiro de 2005. — A Coordenadora, Sílvia Graça.

Deliberação (extracto) n.o 721/2005 — AP. — Por deliberação
do conselho de administração do Hospital de Reynaldo dos Santos
e despacho do vogal do conselho de administração da Administração
Regional de Saúde de Lisboa e Vale do Tejo de 9 de Junho de
2004 e de 13 de Janeiro de 2005, respectivamente:

Maria Adália Pimenta Gonçalves, enfermeira graduada, do quadro
de pessoal do Hospital de Reynaldo dos Santos — autorizada a
renovação da acumulação de funções, em regime de dezanove horas
semanais, no Centro de Saúde da Póvoa de Santa Iria, a partir
da data do despacho, pelo período de um ano, eventualmente reno-
vável. (Isento de fiscalização prévia do Tribunal de Contas.)

16 de Fevereiro de 2005. — A Coordenadora, Sílvia Graça.


